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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 35.608/2024

Concede Aposentadoria.

EDSON  TOMAZINI,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  PRESIDENTE  PRUDENTE  -  SP,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  e
atendendo ao requerido no Processo Administrativo Eletrônico nº 62, de 18 de março de 2024, em trâmite pela plataforma digital da Prudenprev,

D E C R E T A:

Art.  1°        Fica,  nos  termos  do  artigo  3º  da  Emenda  Constitucional  nº  47,  de  05  de  julho  de  2005,  concedida  aposentadoria  por  tempo  de
contribuição, com integralidade e paridade remuneratória, ao Senhor JOÃO FERREIRA DA SILVA, servidor público municipal efetivo no cargo de
Trabalhador Braçal, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, cadastrado junto ao PIS/PASEP sob o nº 1.700.460.918-7.

Art.  2°        As  despesas  com  a  execução  deste  Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias  da  Prudenprev,  suplementadas,  se
necessário.

Art. 3°       Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 18 de junho de 2024.

EDSON TOMAZINI

Prefeito Municipal

FLAVIANE OLIVETTE

Secretária Municipal de Administração 

JOÃO DONIZETE VELOSO DOS SANTOS

Superintendente

Publicado por: Alexandre de Barros Marini
Código identificador: 765d296b-7daf-4ac7-a70c-b41d9fbdfa17

DECRETO Nº 35.609/2024

Concede Aposentadoria.

EDSON  TOMAZINI,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  PRESIDENTE  PRUDENTE  -  SP,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  e
atendendo ao requerido no Processo Administrativo Eletrônico nº 100, de 2 de maio de 2024, em trâmite pela plataforma digital da Prudenprev,

D E C R E T A:

Art. 1°                        Fica, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, concedida aposentadoria por tempo
de  contribuição,  com  integralidade  e  paridade  remuneratória,  a  Senhora  CLAUDIR  JOANA  DE  FATIMA  CHAGAS,  servidora  pública  municipal
efetiva  no  cargo  de  Auxiliar  de  Desenvolvimento  Infantil  e,  conforme  Lei  Complementar  nº  177/2010,  alterado  o  cargo  para  Educador  Infantil,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, cadastrada junto ao PIS/PASEP sob o nº 1.241.527.293-2.

Art. 2°                        As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias da Prudenprev, suplementadas,
se necessário.

Art. 3°                        Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 18 de junho de 2024.

EDSON TOMAZINI

Prefeito Municipal
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FLAVIANE OLIVETTE

Secretária Municipal de Administração

 JOÃO DONIZETE VELOSO DOS SANTOS

Superintendente

Publicado por: Alexandre de Barros Marini
Código identificador: 1857ba43-a27c-4d3e-a6b8-a0947c04ff31

DECRETO Nº 35.610/2024

Concede Aposentadoria.

EDSON  TOMAZINI,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  PRESIDENTE  PRUDENTE  -  SP,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  e
atendendo ao requerido no Processo Administrativo Eletrônico nº 117, de 16 de maio de 2024, em trâmite pela plataforma digital da Prudenprev,

D E C R E T A:

Art.  1°        Fica,  nos  termos  do  artigo  3º  da  Emenda  Constitucional  nº  47,  de  05  de  julho  de  2005,  concedida  aposentadoria  por  tempo  de
contribuição, com integralidade e paridade remuneratória, a Senhora ANGELA NAVARO DA SILVA DILLIO, servidora pública municipal efetiva no
cargo  de  Auxiliar  de  Desenvolvimento  Infantil  e,  conforme  Lei  Complementar  nº  177/2010,  alterado  o  cargo  para  Educador  Infantil,  lotada  na
Secretaria Municipal de Educação, cadastrada junto ao PIS/PASEP sob o nº 1.245.918.649-7.

Art.  2°        As  despesas  com  a  execução  deste  Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias  da  Prudenprev,  suplementadas,  se
necessário.

Art. 3°       Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 18 de junho de 2024.

EDSON TOMAZINI

Prefeito Municipal

 FLAVIANE OLIVETTE

Secretária Municipal de Administração

JOÃO DONIZETE VELOSO DOS SANTOS

Superintendente

Publicado por: Alexandre de Barros Marini
Código identificador: e48f333d-589c-44b3-89bd-588870be3963

DECRETO Nº 35.611/2024

Concede Aposentadoria.

EDSON  TOMAZINI,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  PRESIDENTE  PRUDENTE  -  SP,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  e
atendendo ao requerido no Processo Administrativo Eletrônico nº 121, de 23 de maio de 2024, em trâmite pela plataforma digital da Prudenprev,

D E C R E T A:

Art.  1°        Fica,  nos  termos  do  artigo  3º  da  Emenda  Constitucional  nº  47,  de  05  de  julho  de  2005,  concedida  aposentadoria  por  tempo  de
contribuição,  com  integralidade  e  paridade  remuneratória,  ao  Senhor  APARECIDO  DA  COSTA  SANTOS,  servidor  público  municipal  efetivo  no
cargo de Administrador de Praças Esportivas, lotado na Secretaria Municipal de Esporte, cadastrado junto ao PIS/PASEP sob o nº 1.209.040.366-9.

Art.  2°        As  despesas  com  a  execução  deste  Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias  da  Prudenprev,  suplementadas,  se
necessário.

Art. 3°       Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 18 de junho de 2024.
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EDSON TOMAZINI

Prefeito Municipal

FLAVIANE OLIVETTE

Secretária Municipal de Administração

JOÃO DONIZETE VELOSO DOS SANTOS

Superintendente

Publicado por: Alexandre de Barros Marini
Código identificador: 886d01d8-ea6c-49ad-9670-4b2407305d92

DECRETO Nº 35.613/2024

Declara luto oficial no Município.

EDSON TOMAZINI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e

Considerando  o importante papel que o Senhor Joaquim das Neves Filho, ex-vereador deste município, desempenhou ao longo de sua vida e a
imensurável contribuição junto ao Poder Legislativo e para toda a comunidade prudentina,

D E C R E T A:

Art. 1º                   Fica declarado luto oficial de 03 (três) dias no Município de Presidente Prudente, em sinal de pesar pelo falecimento do Senhor
JOAQUIM DAS NEVES FILHO, ocorrido no dia 17 de junho de 2024.

Art. 2º                   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 18 de junho de 2024.

EDSON TOMAZINI

Prefeito Municipal

FLAVIANE OLIVETTE

Secretária Municipal de Administração

Publicado por: Alexandre de Barros Marini
Código identificador: aff0a918-9678-4a46-8261-e4f65f353d3f

DECRETO Nº 35.614/2024

Concede Pensão por Morte.

EDSON  TOMAZINI,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  PRESIDENTE  PRUDENTE  -  SP,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  e
atendendo ao requerido no Processo Administrativo Eletrônico nº 134, de 10 de junho de 2024, em trâmite pela plataforma digital da Prudenprev,

D E C R E T A:

Art. 1°       Fica, nos termos do artigo 19, inciso II, alínea ‘a’, c.c. o artigo 51 da Lei Complementar Municipal nº 106/2001, concedida pensão, em
decorrência da morte de VAGNER PEREIRA DA SILVA, servidor público municipal ativo, cadastrado junto ao PIS/PASEP sob o nº 1.260.194.514-3
ao seu cônjuge, senhor Wellington Johnnes de Sá Santos, no valor correspondente à totalidade dos proventos do servidor falecido.

Art.  2°        As  despesas  com  a  execução  deste  Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias  da  Prudenprev,  suplementadas,  se
necessário.

Art. 3°       Este Decreto retroage seus efeitos em 4 de junho de 2024, data do falecimento do senhor Vagner Pereira da Silva.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 18 de junho de 2024.

EDSON TOMAZINI

Prefeito Municipal
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FLAVIANE OLIVETTE

Secretária Municipal de Administração

JOÃO DONIZETE VELOSO DOS SANTOS

Superintendente

Publicado por: Alexandre de Barros Marini
Código identificador: 7be245dd-7957-4848-bae1-1dec788c255d
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE PRESIDENTE PRUDENTE
Secretaria Municipal de Administração - SECAD

Diário Oficial Eletrônico do Município de Presidente Prudente – Lei nº 9.118/2016
www.presidenteprudente.sp.gov.br

 

Edson Tomazini
Prefeito de Presidente Prudente

 

Flaviane Olivette
Secretária de Administração

 

Alexandre de Barros Marini
Editor do Diário Oficial Eletrônico

 

Paço Municipal "Florivaldo Leal" - Av. Cel. José Soares Marcondes, nº 1.200, Centro

CEP: 19010-081 - Presidente Prudente/SP
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